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YZV[\TXW]T%9WXV]̂Y%_WV%:̀TâTẀ̂ b%cdefghijkeflemnopqnres tu%vf%opwxi%vf%tytz%{q%|}~tt
�fqdimvfe%h~%�h�pfw�mf%��whmi%co���whmijdiq�k��in�i�nres
�heh~%�defghijkeflemnopqnre�%cdefghijkeflemnopqnres
��~%�hmfqqh%�p��h%�iekfww�%�imkie�m%c�hmfqqhwkjdiq�k��in�i�nres�%���iwf%��whm�%cm��whm�jdiq�k��in�i�nres�%�fhmvei%�hmk
�mh%�fww�%cwfhmveirjdiq�k��in�i�nres�%�hm�fw%�ipeh%�im�hw�fq%cv�ipehjdiq�k��in�i�nres

�fqkf%fl�h�w%�yt�yt�%qfe�i%hmf�hviq%iq%����n%y|%f%yt�%f�%��ekpvf%vi%kh�hmxi%viq%he�p��iqn

%
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AO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE � TRE/RN 

Diretoria-Geral 

Ilmo.(a). Pregoeiro(a) e Colenda Equipe de Apoio 

Ínclita Autoridade Superior Competente, Sra. Diretora-Geral, Dra. Ana Esmera Pimentel da 

Fonseca 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025 � TRE/RN 

PROCESSO SEI Nº 3436/2025-80-TRE/RN 

ITEM 01: 313 UNIDS. DE NOTEBOOKS TIPO 1 � USO GERAL 

ITEM 02: 924 UNIDS. DE MICROCOMPUTADORES DESKTOPS TIPO 1 � USO GERAL 

ITEM 21: 306 UNIDS. DE MICROCOMPUTADORES DESKTOPS TIPO 1 � USO GERAL 

 

 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade de 

Curitiba, Estado do Paraná, na Rua João Bettega, nº 5200, Bairro CIC, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 81.243.735/0001-48, com filiais situadas na cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas, na Rua Javari nº 1255, Lote 257-B, Distrito Industrial I, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

81.243.735/0019-77 e na cidade de Ilhéus, Estado da Bahia, sediada na Rua Ásia, Lote 05 

Quadra N, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.243.735/0009-03, e-mail: 

editais.info@positivo.com.br, conforme Estatuto Social e Ata de Eleição da atual Diretoria em 

exercício (DOC 01), doravante denominada simplesmente de POSITIVO, vem, 

respeitosamente, por sua procuradora ao final assinada, conforme Procuração (DOC 02), 

apresentar 

 

 

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

 

em razão de exigências técnicas restritivas e injustificadas solicitadas em Edital, o que faz com 

fulcro no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, na Seção 13 do Ato Convocatório, e nas demais 

disposições, de natureza constitucional ou infraconstitucional, aplicáveis, pelas razões de fato 

e de direito a seguir aduzidas: 

Docusign Envelope ID: C7DC1ECF-69CB-4DBD-BDA9-21D0F16506E3
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I � DA TEMPESTIVIDADE E FORMA DE PROTOCOLO: 

 

1. A presente Impugnação é tempestiva, visto que interposta nesta data de 29/julho/2025, 

terça-feira, em estrita observância ao prazo estabelecido no subitem 13.1 do Edital: 

 

 

 

2. Ademais, o direito de pedir tem assento constitucional, visto que qualquer pessoa pode 

dirigir-se formalmente a qualquer Autoridade do Poder Público, com o intuito de levar-lhe uma 

reivindicação ou mesmo uma simples opinião acerca de algo relevante. 

 

 

II � DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

3. Antes de mais nada, a POSITIVO pede licença para reafirmar o respeito que dedica ao 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE � TRE/RN, 

ao(à) Ilmo.(a). Pregoeiro(a) e à Colenda Comissão de Licitação, e destaca que a presente 

manifestação tem estrita vinculação à interpretação objetiva dos termos do instrumento 

convocatório. 

 

4. Outrossim, destina-se pura e simplesmente à preservação do direito da IMPUGNANTE 

e da legalidade do presente Certame. As eventuais discordâncias deduzidas na presente 

impugnação fundamentam-se no entendimento que se pretende dar para o texto da 

Constituição Federal, das normas gerais e das regras específicas, eventualmente diverso 

daquele adotado quando da edição do ato convocatório. 

 

Docusign Envelope ID: C7DC1ECF-69CB-4DBD-BDA9-21D0F16506E3
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5. Nesse introito, também é necessário informar que a POSITIVO é uma empresa que 

participa habitualmente de diversos processos licitatórios, no segmento de hardware, software 

e tecnologia educacional, realizados em todo país, nos mais diferentes órgãos, entidades e 

esferas governamentais, tendo expressiva atuação no fornecimento à Administração Pública.  

 

6. Desta feita, com a intenção de viabilizar a sua própria participação e de forma a ampliar 

a competitividade no presente Certame, não resta alternativa senão protocolizar o presente 

pleito, conforme exposto a seguir: 

 

 

III �BIOS - DA INFUNDADA CATEGORIA �PROMOTERS� SOLICITADA PARA O UEFI: 

 

7. O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, dispõe no seu subitem 

COMPATIBILIDADE para os ITENS indicados no preâmbulo desse Edital, redação que se 

repete também no subitem 5.2.18.2.6, nos seguintes termos: 

 

 

 

8. Sobre tal exigência, a POSITIVO por desenvolver BIOS (firmware UEFI) é ciente e irá 

demonstrar que não há justificativa técnico-jurídica que ampare a especificação exclusiva à 

categoria Promoters em detrimento à categoria Contributors, tampouco é sinônimo ou garantia 

de vantagem tecnológica, e desde já esclarece que foi em busca de informações oficiais da 

própria UEFI para amparar suas alegações engajando um contato próximo com membros do 

conselho da UEFI, pois trabalha com seriedade e não pode mais se conformar com tamanha 

injustiça. 

 

IIIA) DA DECLARAÇÃO OFICIAL DO CONSELHO UEFI: 

 

9. Considerando as justificativas infundadas que alguns órgãos têm apresentado, não 

restou outra alternativa à POSITIVO senão buscar respostas e comprovações diretamente na 

fonte, ou seja, junto ao conselho da própria UEFI, ao que foi prontamente atendida e 
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respaldada pelo Conselho do fórum com uma DECLARAÇÃO OFICIAL (DOCS nº 03 e 04) 

cujo objetivo é assegurar a todas as partes interessadas, incluindo qualquer autoridade 

pública, que não existem diferenças tecnológicas entre os direitos e benefícios das 

classes de membros PROMOTER e CONTRIBUTOR. 

 

10. Abaixo segue transcrito o conteúdo integral da declaração pública do Conselho 

UEFI em seu site (https://uefi.org/uefi-statement-regarding-technical-compliance-

membership-types), onde o mesmo reconhece que existem editais públicos que exigem 

compatibilidade com especificações UEFI, assim como rechaça quaisquer argumentos 

no sentido de haver diferenças entre classes de membro UEFI: 

 

�UEFI STATEMENT REGARDING TECHNICAL COMPLIANCE & MEMBERSHIP TYPES 

July 26, 2024 

TO WHOM IT MAY CONCERN: 

Unified EFI Forum, Inc. (UEFI) is a nonprofit member association that advances innovation 

in firmware technology standards through extensible, globally-adopted specifications that 

bring new functionality and enhanced security to the evolution of devices, firmware and 

operating systems.  

UEFI has become aware that various technology-related public bids in at least one 

sovereign nation have included compatibility with certain UEFI specifications as a 

requirement. Several of these bids have further required that the bidder demonstrate 

such compatibility through UEFI Promoter membership status. UEFI Promoter 

membership status is not required for technical compliance with UEFI specifications. 

Accordingly, this official UEFI statement is intended to assure all interested parties, 

including any public authority, that there are no technological differences between the 

rights and benefits of UEFI�s Promoter and Contributor membership classes. In fact, 

all UEFI members, including Adopter members, enjoy the same access to resources 

to enable compatibility with UEFI specifications.  

UEFI, as an international standards development organization, is dedicated to upholding the 

principles of openness, balanced interests, consensus, and due process that define a 

voluntary consensus body. UEFI encourages the widespread adoption of its specifications 

through its Adopters Membership � a no-fee membership class that provides access to and 

a license to implement any of its published specifications. Adopter members, as well as 

Contributor and Promoter members, have access to identical materials and resources 

with regards to implementation and compatibility with UEFI specifications. It is also 

important to highlight that Adopters are entitled to remain in the association indefinitely, 
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without having to pay fees, and enjoy continued access to the material and resources 

throughout that time. Accordingly, compatibility with UEFI specifications is equally 

demonstrated by any level of UEFI membership (Adopter, Contributor or Promoter).  

Adopter members that are also interested in participating in the development of 

specifications can choose to become Contributor members, subject to the payment of a fee. 

Contributor members are welcome to participate in any working groups and have the 

same access to all draft specifications and UEFI technical activities as Promoter 

members. UEFI treats its Promoter and Contributor members the same with respect 

to technical development. Likewise, former UEFI Promoter and Contributor members have 

the same intellectual property commitments and rights after termination of their membership. 

The distinction between those membership class relates to the corporate governance 

of UEFI � most notably, the right of Promoter Members to appoint a director to the 

board of UEFI. Those individual directors are required by law to act in the best interest of 

UEFI, and not of their employer. This means that additional role is not intended to advance 

the specific interests of any specific Promoter Member company and does not place such 

Promoter Members at a technological advantage.  

As such, we confirm that, from a specification compatibility perspective, there is 

absolutely no reason to distinguish between UEFI member classes. In fact, all UEFI 

members, including Adopter members, have access to the same UEFI specification 

implementation resources. This membership structure deliberately enables all 

implementations of UEFI specifications to reach the same standards of quality, 

regardless of membership class, so that all members are treated in a substantially 

equivalent manner with regards to technical compliance.  

We hope this statement clears up any confusion about UEFI�s membership classes and can 

be a relevant source of information and clarification for future bids. Please let us know if you 

have any remaining questions or concerns.  

Best regards, 

Mark Doran 

President, Unified EFI Forum, Inc.� (Grifos e destaques acrescidos) 

 

Tradução Simples: 

�DECLARAÇÃO UEFI SOBRE CONFORMIDADE TÉCNICA E TIPOS DE ASSOCIAÇÃO 

26 de julho de 2024 

A QUEM POSSA INTERESSAR: 

A Unified EFI Forum, Inc. (UEFI) é uma associação sem fins lucrativos que promove a 

inovação em padrões de tecnologia de firmware por meio de especificações extensíveis e 

Docusign Envelope ID: C7DC1ECF-69CB-4DBD-BDA9-21D0F16506E3



 

Página 6 de 23 

 

adotadas globalmente que trazem novas funcionalidades e segurança aprimorada para a 

evolução de dispositivos, firmware e sistemas operacionais. 

A UEFI tomou conhecimento de que várias licitações públicas relacionadas à 

tecnologia em pelo menos uma nação soberana incluíram a compatibilidade com 

certas especificações UEFI como um requisito. Várias dessas propostas exigiram 

ainda que o licitante demonstrasse tal compatibilidade por meio do status de membro 

do Promotor UEFI. O status de membro do UEFI Promoter não é necessário para 

conformidade técnica com as especificações da UEFI. Assim, esta declaração oficial 

da UEFI destina-se a assegurar a todas as partes interessadas, incluindo qualquer 

autoridade pública, que não existem diferenças tecnológicas entre os direitos e 

benefícios das classes de membros de Promotores e Colaboradores da UEFI. Na 

verdade, todos os membros da UEFI, incluindo os membros adotantes, desfrutam do 

mesmo acesso aos recursos para permitir a compatibilidade com as especificações 

da UEFI. 

A UEFI, como uma organização internacional de desenvolvimento de padrões, dedica-se a 

defender os princípios de abertura, interesses equilibrados, consenso e devido processo 

legal que definem um órgão de consenso voluntário. A UEFI incentiva a adoção 

generalizada de suas especificações por meio de sua associação de adotantes � uma 

classe de associação gratuita que fornece acesso e uma licença para implementar qualquer 

uma de suas especificações publicadas. Os membros adotantes, bem como os membros 

Colaboradores e Promotores, têm acesso a materiais e recursos idênticos no que diz 

respeito à implementação e compatibilidade com as especificações UEFI. Também é 

importante destacar que os Adotantes têm o direito de permanecer na associação por tempo 

indeterminado, sem ter que pagar taxas, e desfrutar de acesso contínuo ao material e 

recursos durante todo esse tempo. Assim, a compatibilidade com as especificações 

UEFI é igualmente demonstrada por qualquer nível de associação UEFI (Adotante, 

Colaborador ou Promotor). 

Os membros adotantes que também estejam interessados em participar do 

desenvolvimento das especificações podem optar por se tornar membros Colaboradores, 

mediante o pagamento de uma taxa. Os membros colaboradores são bem-vindos a 

participar de qualquer grupo de trabalho e têm o mesmo acesso a todas as 

especificações preliminares e atividades técnicas da UEFI que os membros 

promotores. A UEFI trata seus membros Promotores e Colaboradores da mesma 

forma em relação ao desenvolvimento técnico. Da mesma forma, os ex-membros do 

Promotor e Colaborador da UEFI têm os mesmos compromissos e direitos de propriedade 

intelectual após o término de sua associação. A distinção entre essas classes de 

membros está relacionada à governança corporativa da UEFI � mais notavelmente, o 
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direito dos Membros Promotores de nomear um diretor para o conselho da UEFI. 

Esses diretores individuais são obrigados por lei a agir no melhor interesse da UEFI, e não 

de seu empregador. Isso significa que a função adicional não se destina a promover os 

interesses específicos de qualquer empresa Membro Promotora específica e não coloca 

esses Membros Promotores em vantagem tecnológica. 

Como tal, confirmamos que, de uma perspectiva de compatibilidade de especificação, 

não há absolutamente nenhuma razão para distinguir entre classes de membro UEFI. 

Na verdade, todos os membros da UEFI, incluindo os membros adotantes, têm acesso 

aos mesmos recursos de implementação da especificação UEFI. Essa estrutura de 

associação permite deliberadamente que todas as implementações das 

especificações UEFI atinjam os mesmos padrões de qualidade, independentemente 

da classe de associação, para que todos os membros sejam tratados de maneira 

substancialmente equivalente em relação à conformidade técnica. 

Esperamos que esta declaração esclareça qualquer confusão sobre as classes de membros 

da UEFI e possa ser uma fonte relevante de informação e esclarecimento para futuras 

licitações. Por favor, deixe-nos saber se você tem alguma dúvida ou preocupação restante. 

Atenciosamente 

Marcos Doran 

Presidente, Unified EFI Forum, Inc. (Grifos e destaques acrescidos) 

 

11. Em linhas gerais, a UEFI afirma que: 

 

· O status de membro do UEFI Promoter não é necessário para conformidade 

técnica com as especificações da UEFI; 

· NÃO EXISTEM DIFERENÇAS TECNOLÓGICAS entre os direitos e benefícios 

das classes de membros de Promoters e Contributors da UEFI. Todos os membros 

da UEFI, incluindo os membros adotantes, desfrutam do MESMO ACESSO aos 

recursos para permitir a compatibilidade com as especificações da UEFI; 

· Os membros Adopters, Contributors e Promoters têm acesso a materiais e 

recursos IDÊNTICOS no que diz respeito à implementação e compatibilidade com 

as especificações UEFI; 

· A compatibilidade com as especificações UEFI é IGUALMENTE 

DEMONSTRADA por QUALQUER NÍVEL DE ASSOCIAÇÃO UEFI (Adopter, 

Contributor ou Promoter); 
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· A UEFI trata seus membros (Adopter, Contributor ou Promoter) DA MESMA 

FORMA em relação ao DESENVOLVIMENTO TÉCNICO; 

· A distinção entre as classes de membros está relacionada apenas 

GOVERNANÇA CORPORATIVA da UEFI � mais notavelmente, o direito dos 

Membros Promotores de nomear um diretor para o conselho da UEFI. Esta função 

adicional não se destina a promover os interesses específicos de qualquer empresa 

Membro Promoter específica e NÃO COLOCA ESSES MEMBROS PROMOTERS 

EM VANTAGEM TECNOLÓGICA; 

· De uma perspectiva de compatibilidade de especificação, NÃO HÁ 

ABSOLUTAMENTE NENHUMA RAZÃO PARA DISTINGUIR entre classes de 

membro UEFI. 

 

12. Já não bastasse o claro pronunciamento público do UEFI rechaçando a conduta 

limitadora adotada equivocadamente por diversos órgão públicos, a POSITIVO, na 

qualidade de Membro Contributors no UEFI, traz a tela abaixo extraída do site do UEFI 

relacionada aos Grupos de Trabalho aos quais têm acesso após login desta empresa, em que 

resta evidenciado que tanto os membros Promoters como Contributors possuem o 

mesmo acesso para discutirem acerca das especificações e tecnologias, ou seja, este 

acesso não é restrito aos membros promoters: 
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13. Desta feita, é forçoso reconhecer que o fato de pertencer à categoria PROMOTER não 

significa garantia nenhuma de qualidade superior ao equipamento ou diferença 

tecnológica, CONFORME AFIRMADO PELO PRÓPRIO CONSELHO PUBLICAMENTE EM 

SEU SITE MEDIANTE DECLARAÇÃO EMITIDA PELO SEU PRESIDENTE, de modo que a 

exigência editalícia não demonstra por si só, ou seja, UM MERO ENQUADRAMENTO, em 

concreta vantajosidade à Administração, pois este beneficia apenas 03 (três) fabricantes 

multinacionais do segmento, em se tratando de fabricação de Hardware que 

eventualmente pode atender ao Edital! Neste sentido, com o máximo respeito, mas não pode 

a Administração priorizar a categoria da certificação, mas sim, analisar que independente da 

categoria a qualidade do produto é a MESMA, não havendo qualquer prejuízo nem às 

atividades nem ao erário.  

 

 

IIIB) DA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICO-JURÍDICA E VANTAJOSIDADE QUE 

AMPAREM A EXIGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO EXCLUSIVA À CATEGORIA 

PROMOTERS EM DETRIMENTO À CATEGORIA CONTRIBUTOR, RECHAÇADA PELO 

PRÓPRIO UEFI: 

 

14. Conforme mencionado, a classificação PROMOTER é composta exclusivamente 

pelos membros fundadores, não sendo possível a admissão de novos membros dentro 

desta categoria. Ou seja, significa que por mais que uma nova empresa cumpra com 

todas as exigências do Fórum Internacional, por uma mera questão de convenção não 

conseguirá a classificação que está sendo exigida no edital em apreço. 

 

15. Digno de nota, ainda, que além da impossibilidade de ingressar na referida categoria, é 

ínfimo o número de empresas que compõem esta lista frente ao mercado mundial. Confira-se: 
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http://www.uefi.org/members 

 

 

16. Ou seja, apenas 12 (doze) das 356 (trezentas e cinquenta e seis) empresas que 

integram o fórum fazem parte da Categoria PROMOTER, sendo que destas 12 (doze), 

SOMENTE 03 (três) são fabricantes de computadores que possivelmente atenderiam às 

especificações deste edital (HP Inc, DELL, LENOVO). 

 

17. A POSITIVO é membro do UEFI como CONTRIBUTOR, categoria na qual se encontram 

diversos outros fabricantes de renome internacional, altamente qualificados tanto tecnicamente 

como comercialmente, sendo incontestável que se trata de uma determinação sem justificativa 

concreta exigir que o fabricante do equipamento seja membro na categoria PROMOTER. 

 

18. Em outras palavras, é fato que a POSITIVO, na condição de membro CONTRIBUTOR: 

 

· Está apta a participar dos grupos de desenvolvimento/atualização dos padrões 

UEFI; 

· Possui acesso integral ao acervo e aos padrões técnicos já existentes, bem 

como às atualizações e publicações dos novos padrões; 
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· Produz todos os seus equipamentos dentro dos padrões UEFI nas versões 

mais recentes disponíveis, tendo acesso ao mesmo tempo que as demais 

empresas integrantes da categoria PROMOTER, sem nenhuma 

distinção/restrição; 

· Com todo o respeito, qual é a justificativa técnica e jurídica para tal exigência, 

se não há nenhuma limitação técnica para a utilização, customização ou 

participação nos desenvolvimentos oferecidos pelo Fórum Internacional? 

 

19. Indo além, para demonstrar que tal exigência com certeza está na contramão do 

Princípio da Isonomia e compromete a obtenção da proposta mais vantajosa, a POSITIVO 

gostaria de ressaltar que estabeleceu um comprometimento contratual com os fornecedores de 

sistemas operacionais (SO), a fim de garantir uma melhor performance destes e, por 

consequência, do equipamento para o usuário final. Exemplificando: a Microsoft (na qualidade 

de membro PROMOTER), ao fornecer o SO Windows para a POSITIVO estabelece que devem 

ser utilizadas as especificações mais recentes do UEFI, o que permitirá um melhor desempenho 

do próprio SO Windows e, ato contínuo, do equipamento POSITIVO como um todo. 

 

20. Cabe a seguinte reflexão: se a categoria CONTRIBUTOR não representa um critério 

de seleção/certificação de competência, ou qualificação técnica para que determinada 

empresa possa (ou não) ingressar na categoria PROMOTER, e, se não é possível a 

admissão de novos membros dentro da categoria PROMOTER por uma mera questão de 

convenção, não há outra conclusão, tal exigência é desarrazoada, pois é ausente de 

motivação técnica e jurídica. 

 

21. Corroborando aos fatos acima elencados, que por si só já ensejam na alteração da 

redação editalícia, fabricantes enquadrados categoria CONTRIBUTORS, como a 

POSITIVO, possuem diversos Certificados que atestam indubitavelmente a qualidade 

dos seus produtos, e deste modo garantindo o atendimento às diversas normativas 

técnicas exigidas no mercado de computadores.  

 

22. Dentre os Certificados aplicáveis e mais importantes ao seguimento de computadores, 

inclusive atestando a sua conformidade com as diretrizes do UEFI, a POSITIVO elenca abaixo 

as certificações que os seus equipamentos possuem, garantindo mediante critérios de avalição 

de entidades certificadoras a exímia qualidade destes: 
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Certificações Internacionais: 

· HCL (Hardware Compatibility List) Windows: A certificação de hardware Microsoft inclui uma 

série de testes para garantir que o hardware atenda aos requisitos de compatibilidade e 

desempenho do sistema operacional. Aqui estão alguns dos testes que analisam os 

recursos de BIOS na certificação de hardware Microsoft para Windows 11: 

ü Teste de compatibilidade de BIOS 

ü Teste de suporte a UEFI 

ü Teste de gerenciamento de energia 

ü Teste de suporte a dispositivos 

ü Teste de atualização de BIOS 

ü Teste de suporte a Secure Boot 

ü Teste de suporte a TPM 

ü Teste de gerenciamento de chaves 

ü Teste de inicialização, gerenciamento de memória e gerenciamento de processador 

· Military Standard (MIL-STD): Definem uma série de testes rigorosos que os produtos devem 

passar para serem considerados capazes de suportar condições extremas, como altas e 

baixas temperaturas, umidade, poeira, vibração, quedas e choques mecânicos. 

· RoHS: Visa limitar o uso de substâncias perigosas em produtos elétricos e eletrônicos. O 

objetivo é proteger a saúde humana e o meio ambiente. 

· EPEAT: Certifica produtos eletrônicos com base em critérios ambientais, como seleção de 

materiais, eficiência energética, reciclabilidade e gestão de fim de vida. 

· ECOVADIS: É uma certificação global de avaliação de sustentabilidade que fornece 

classificações e insights sobre o desempenho ambiental, social e ético de empresas. 

 

Certificações Nacionais: 

· Portaria 304 INMETRO: Define os critérios e procedimentos para a certificação para Bens 

de Informática, com foco na segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência 

energética. 

· Rotulagem Ambiental ABNT: Certifica produtos de informática com alto desempenho 

ambiental ao longo de todo o seu ciclo de vida. O objetivo é promover práticas sustentáveis 

e fornecer aos consumidores informações confiáveis sobre o impacto ambiental dos 

produtos certificados. 
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· NBR 10152 � Ruído: A norma ajuda a minimizar a poluição sonora e a melhorar a qualidade 

de vida, estabelecendo valores de referência para o projeto e avaliação acústica de 

ambientes internos. 

· Anatel: Garante que os produtos atendam a padrões de qualidade, segurança e 

funcionalidade técnica regulamentados, visando o uso eficiente e racional do espectro 

radioelétrico, a compatibilidade eletromagnética e a proteção ao meio ambiente. 

 

23. Da mesma maneira, a POSITIVO, na qualidade de fabricante de equipamentos de 

informática, possui filiações com: 

 

· TCG � Membro Contributor: A Trusted Computing Group (TCG) é uma organização sem 

fins lucrativos que desenvolve, define e promove especificações e padrões abertos, neutros 

e globais para computação confiável. Eles trabalham para criar um ambiente de 

computação confiável baseado em hardware, com foco em interoperabilidade. A TCG é 

conhecida por suas tecnologias de Trusted Platform Module (TPM), Trusted Network 

Communications (TNC) e self-encrypting drives. Essas tecnologias ajudam a garantir a 

segurança de sistemas empresariais, armazenamento, redes, sistemas embarcados e 

dispositivos móveis. 

· DMTF � Membro Board: A Distributed Management Task Force (DMTF) é uma organização 

internacional sem fins lucrativos que desenvolve e promove padrões abertos para a gestão 

de infraestruturas de TI. Eles trabalham em áreas como nuvem, virtualização, rede, 

servidores e armazenamento. A missão da DMTF é criar soluções interoperáveis que 

facilitem a gestão integrada e eficiente de tecnologias emergentes e tradicionais. 

· UEFI � Membro Contributor. 

· RBA: A Responsible Business Alliance (RBA), é uma organização sem fins lucrativos que 

reúne empresas dos setores de eletrônicos, varejo, automotivo e brinquedos para promover 

direitos e bem-estar em cadeias de suprimentos globais. Seus membros seguem um Código 

de Conduta comum e utilizam ferramentas de treinamento e avaliação para melhorar 

continuamente a responsabilidade social, ambiental e ética.   

· RMI: A Responsible Minerals Initiative (RMI), é um dos principais recursos para empresas 

que buscam garantir o fornecimento responsável de minerais em suas cadeias de 

suprimentos. Oferece avaliações independentes para verificar quais fundições e refinarias 

seguem padrões globais de fornecimento responsável. 

Docusign Envelope ID: C7DC1ECF-69CB-4DBD-BDA9-21D0F16506E3



 

Página 14 de 23 

 

24. Assim, não existem respaldos técnicos para alegações de que UEFI na categoria 

PROMOTER represente um padrão de qualidade superior, ou que equipamentos com tais 

características teriam maior confiabilidade e durabilidade. Tais alegações são totalmente 

despicientes e devem ser tratadas como de fato são: meras alegações de MARKETING que 

insistem em �tentar emplacar� como configurações normais de mercado características 

específicas de determinados fabricantes multinacionais, ou ainda, que não possam ser 

atendidas pela grande maioria das fabricantes nacionais. 

 

25. A exigência ora impugnada é flagrantemente desarrazoada e macula 

irrecuperavelmente o Instrumento Convocatório, pois atenta a diversas disposições legais, 

especialmente ao art. 37 da Constituição da República, além de afastar proposta eventualmente 

mais vantajosa aos cofres públicos. Trata-se, de fato e de direito, de uma limitação 

intransponível para qualquer outra empresa além das 12 (doze) fundadoras, que, como 

dito, no segmento de hardware se reduzem para apenas 03 (três) possivelmente capazes 

de atender à redação do Edital. 

 

26. Nesta toada, em edital cuja flagrante limitação de exigência de certificado internacional 

se assemelha em muito à aqui discorrida, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

proferiu Decisão que liminarmente suspendeu o Pregão Eletrônico n° 90010/2025 da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo (através do CENTRO DE MATERIAL BELICO - CMB) 

para compra de 15 mil coletes à prova de balas, por restrição à competitividade diante de 

exigência de certificação americana e impossível de conseguir, como segue: 

 

�Contudo, os requisitos previstos pelo edital do pregão eletrônico nº CMB-

340/0010/2025, e ora impugnados pelo impetrante, quais sejam os de que a certificação 

pela norma NIJ 0101.06 seja expedida por laboratório acreditado junto ao NVLAP/NIST, 

com publicação no site do NIJ (National Institute of Justice), não parecem senão 

restringir o acesso de fornecedores, em especial nacionais, à pretensa ampla 

concorrência que se esperaria de um certame internacional. 

Isso porque a vedação não parece comportar qualquer critério técnico, eis que ao 

invés de se voltar à garantia de aplicação dos ditames, esses sim técnicos, da 

norma NIJ 0101.06, que poderiam ser certificados por laboratórios brasileiros ou 

mesmo de outras nacionalidades, volta-se à garantia, ao que parece 

anticoncorrencial, de que o laboratório emissor da certificação seja vinculado ao 
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NVLAP/NIST, com publicação no site do NIJ (National Institute of Justice), 

instituições exclusivamente americanas.  

(...) 

Não bastasse, ao que aponta o impetrante e parece confirmar o sítio eletrônico do 

National Institute of Justice americano (https://cjttec.org/compliance-testing-

program/nij[1]standard-010107-information/), a certificação requerida pelo certame 

encontra-se em fase de transição para novo regime de certificação (NIJ 0101.07), 

tendo cessado, ainda em fevereiro de 2024, a certificação do NIJ 0101.06. 

Circunstância, portanto, em que a imposição editalícia, para além de excessivamente 

restritiva da perspectiva concorrencial, mostra-se concretamente impossível para 

qualquer concorrente que, ainda que em prazo de participação do certame, não disponha 

de certificação prévia junto ao instituto americano.  

(...) 

Reconheço, portanto, a ilegalidade do requisito e, consequentemente, a 

probabilidade do direito do impetrante. 

Via de consequência, DEFIRO a liminar pleiteada para suspender o andamento do 

Pregão Eletrônico Internacional nº CMB-340/0010/2025 e todos os atos dele 

decorrentes, inclusive eventual adjudicação e homologação, até o julgamento final do 

feito.� (Grifos e destaques nossos) 

 

27. Também é importante destacar o Edital do Pregão Eletrônico n° 90001/2024 do 

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS / CENTRAL DE 

COMPRAS DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO � MGI, com abertura agendada 

para o dia 24/março/2025, autoridade e referência nacional em Tecnologia da Informação, 

acertadamente não solicitou em nenhum momento a infundada categoria de 

PROMOTERS para o objeto do certame.  

 

28. Nesse sentido, salienta-se a redação editalícia constante no Termo de Referência � 

ANEXO I do Pregão Eletrônico n° 90927/2024 da EMPRESA DE TECNOLOGIA E 

INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA � DATAPREV S.A, com abertura agendada para o dia 

30/julho/2024, órgão também especializado e referência nacional em Tecnologia da 

Informação, sendo possível identificar claramente a aceitação de ambas as categorias, 

PROMOTERS ou CONTRIBUTORS, para atendimento ao edital e à qualidade esperada de um 

equipamento para uso deste órgão de referência: 
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�4.3 BIOS: 

4.3.1.1 A comprovação de compatibilidade do fabricante com o padrão UEFI deve ser 

comprovada por meio do site http://www.uefi.org/members, na categoria Promoters ou 

Contributors, desta forma atestando que os seus equipamentos estão em conformidade 

com a especificação UEFI 2.x ou superior. ACEITA-SE DOCUMENTAÇÃO� (Grifos e 

destaques nossos) 

 

29. Recentemente, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -TCE/SP também proferiu 

Decisão que determinou a suspensão cautelar do Pregão Eletrônico nº 090/2025, 

Processo nº 09686/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Franca/SP, mediante o 

Despacho n° 110617 no Processo n° 00008129.989.25-7, sob os fundamentos: 
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30. Destaque-se também as Decisões nº 4736/2023 e n° 434/2024 emitidas pelo Tribunal 

de Contas do Distrito Federal � TCDF no PROCESSO Nº 00600-00012381/2023-04-e na 

Representação apresentada pela empresa Daten Tecnologia LTDA ao Pregão Eletrônico n.º 

11/2023 da Companhia Imobiliária de Brasília � Terracap, nas quais estabeleceu que: (i) o 

edital fosse reformulado para incluir a possibilidade de fornecimento de equipamentos 

fabricados por empresas enquadradas na categoria contributors do padrão UEFI (Unified 

Extensible Firmware Interface); (ii) tendo em vista a publicação do �Aviso de 

Cancelamento de Licitação�, que a Terracap observe o disposto no item III da Decisão 

n.º 4.736/2023 caso lance outro procedimento licitatório para o mesmo objeto do Pregão 

Eletrônico n.º 11/2023: 
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31. Assim como não foi diferente o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina (�TCE-SC�) se manifestou contrário a tal exigência, senão vejamos: 

 

 

 

32. Sendo assim, resta demonstrado que diferentes órgãos e entidades por todo Brasil 

estão adotando igual entendimento e acertadamente estão alterando as exigências 

restritivas em questão. 

 

33. Pelo exposto, com todo o respeito, clama-se a esse Egrégio TRE/RN que reveja os 

termos do edital a fim de possibilitar a participação das empresas também cadastradas 

na categoria CONTRIBUTOR da lista de membros do UEFI, conforme 

determinação/declaração do próprio UEFI, permitindo a participação de empresas 

nacionais e, consequentemente, vislumbrando a possibilidade de economia do dinheiro 

público para adquirir excelentes equipamentos de informática, o que desde já se requer! 
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IV � CERTIFICAÇÃO ELETROMAGNÉTICA CE QUE É MANDATÓRIA APENAS PARA 

COMERCIALIZAÇÃO NA UNIÃO EUROPEIA: DA RESTRIÇÃO A INÚMEROS 

FORNECEDORES. DA INFUNDADA E RESTRITIVA EXIGÊNCIA. NECESSÁRIA 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PARA APLICABILIDADE AOS PARÂMETROS NACIONAL EM 

ATENÇÃO À PORTARIA 304/2023 INMETRO. DA INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS 

BASILARES DA LICITAÇÃO E DA POSSÍVEL FRUSTRAÇÃO DO CERTAME: 

 

34. O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, dispõe no seu subitem 

COMPATIBILIDADE para os ITENS indicados no preâmbulo desse Edital, redação que se 

repete também no subitem 5.2.18.2.5, nos seguintes termos: 

 

 

 

35. Sobre tal exigência, em correlação direta aos requisitos especificados para os ITENS 1, 

2 E 21 do edital, constata-se a intenção desta Administração em adquirir equipamentos que 

observem rigorosos critérios de segurança e eficiência energética. Tal premissa é evidenciada 

pelas exigências de certificações constantes no subitem "Compatibilidade" do instrumento 

convocatório. 

 

36. Dentre essas certificações solicitadas destaca a relevância da certificação de 

compatibilidade eletromagnética (CE), mas que é mandatória para dispositivos elétricos e 

eletrônicos comercializados na União Europeia. Esta certificação é crucial para validar que 

o equipamento não irá gerar distúrbios eletromagnéticos que possam afetar a infraestrutura em 

que será energizado (ligado). 

 

37. Correlata à certificação CE, mas agora aplicável ao cenário nacional, a Portaria 

304/2023 do INMETRO (atualização da Portaria 170) estabelece um padrão abrangente 

que engloba segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética. Tal 

escopo pode ser validado através do OBJETIVO da norma, conforme elencado abaixo: 
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"Estabelecer os critérios e procedimentos de avaliação da conformidade para 

bens de informática, com foco na segurança, na compatibilidade 

eletromagnética e na eficiência energética, através do mecanismo de 

certificação, atendendo aos requisitos normativos, visando à diminuição 

de acidentes e diminuição do consumo de energia." (grifos e destaques 

acrescidos) 

Referência: http://sistema-sil.inmetro.br/rtac/RTAC003019.pdf 

 

38. Diante do exposto e com o intuito de não restringir a participação da indústria nacional 

que não atua no mercado europeu e, consequentemente, não possui a certificação CE, a 

POSITIVO requer à V.S.ª a retificação do presente edital para que também sejam aceitos 

equipamentos que possuam certificação de compatibilidade eletromagnética CE ou que 

possuam a Portaria 304/2023 do INMETRO, visto que ambas as certificações se prestam 

a garantir a compatibilidade eletromagnética. Esta flexibilização certamente assegurará a 

desejada conformidade técnica, mas sem limitar a competitividade do processo licitatório (como 

está acontecendo com a atual exigência de uma exclusiva certificação estrangeira), gerando a 

eficácia, competitividade e economicidade esperadas para o presente certame. 

 

39. Aos fatos acima sustentados, a POSITIVO requer a suspensão do edital para que 

este Egrégio TRE/RN proceda com as necessárias alterações técnicas que atualmente 

são restritivas e limitadoras da participação de diversas empresas, com a intenção de 

ampliar a competividade, especialmente os genuinamente nacionais, e ao mesmo passo 

respeitar os Princípios emanados pela Constituição Federal, o que desde já se requer! 

 

 

V � DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 

ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. 

 

40. A atividade administrativa sempre deve se pautar pelos princípios insculpidos no caput 

do art. 37 da Constituição Federal: 

 

�Art. 37 � A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte (...)� (Grifos e destaques acrescidos) 

 

41. A observância e obediência aos princípios são de suma importância, visto que estes 

direcionam e pautam os agentes, principalmente, mas não se limitando aquelas situações em 

que há lacunas e ou obscuridades no texto legal. 

 

42. Com efeito, a licitação consiste em uma série de atos pré-ordenados em Lei que visa a 

seleção da melhor-menor proposta para a contratação, sem perder de vista as condições e 

regras estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

43. Mesmo reconhecendo todos os méritos no trabalho desempenhado por esse Egrégio 

TRE/RN, não pode essa IMPUGNANTE se calar e se conformar com as especificações 

técnicas impugnadas porque são demasiadamente restritivas, razão pela qual se clama pela 

alteração/revisão do Edital. 

 

44. A necessidade de alteração de Edital que adota condição de participação restritiva é 

pacífica na Jurisprudência, vide compêndio de julgados constante na Lei de Licitações e 

Contratos Anotada, Renato Geraldo Mendes, 7ª ed. Curitiba: Zênite, 2009, p. 48, 

respectivamente: 

 

�CONTRATAÇÃO PÚBLICA � PLANEJAMENTO � OBJETO � ESPECIFICAÇÃO 

EXCLUSIVA � DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO PARA UM DETERMINADO 

PRODUTO OU FORNECEDOR � ILEGALIDADE � TCE/SP 

O TEC/SP, ao analisar questão referente à falta de justificativa para especificações 

que direcionavam a licitação, entendeu que: �A Administração deixou de 

apresentar qualquer justificativa técnica para afastar a reclamação de que a 

especificidade do objeto licitado, nos termos constantes do Anexo I, conduz, 

inequivocadamente, a determinado fabricante e seu distribuidor exclusivo. 

Caracterizada está, pois, a violação à regra do artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, 

segundo a qual a licitação visa à garantia do princípio da isonomia, vedadas 

quaisquer previsões impertinentes, irrelevantes ou desarrazoadas que posam 

frustrar o caráter competitivo do certame. (TCE/SP, 000235/006/09.)� (Grifos e 

destaques acrescidos) 
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45. Vê-se que os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais não aceitam 

condições restritivas como as ora impugnadas, indicando como premente sua revisão, 

o que desde já se requer!

46. Partindo dessas premissas, ao analisar o Edital em apreço, reitera-se que este padece 

de vício insanável, pois foram desrespeitadas as diretrizes emanadas dos princípios basilares 

da licitação, principalmente nas obrigações técnicas.

VI - DO PEDIDO FINAL:

47. Por todo exposto, a POSITIVO requer, respeitosamente, ao Ilmo.(a). Sr.(a). Pregoeiro(a)

e à Colenda Comissão de Licitação, que apreciem os concretos e irrefutáveis argumentos 

apresentados para que a presente Impugnação seja integralmente acatada com as revisões

apontadas que restringem injustificadamente a competitividade, de forma a possibilitar a 

ampliação do número de participantes, inclusive desta própria empresa, com a imediata 

suspensão do certame e a necessária e decorrente republicação do Instrumento Convocatório.

48. Isto é o que se impõe, pela estrita observância aos ditames legais e aos princípios 

basilares! Isto é o que desde já se requer, por ser de Direito e de Justiça!

Termos em que pede e espera deferimento!

Curitiba/PR, 29 de julho de 2025.

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

Maria Helena Pereira � Procuradora Constituída
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UEFI STATEMENT
REGARDING TECHNICAL
COMPLIANCE &
MEMBERSHIP TYPES

July 26, 2024

TO WHOM IT MAY CONCERN:

Uni ed EFI!Forum, Inc. (UEFI) is a nonpro t member association that advances

innovation in  rmware technology standards through extensible, globally-adopted

speci cations!that bring new!functionality and enhanced security to the evolution of

devices,  rmware and operating systems.

UEFI!has!become aware that various technology-related public bids in at least one

sovereign nation have included compatibility with certain UEFI speci cations as a

requirement. Several of!these bids have further required that the bidder demonstrate

such compatibility through UEFI Promoter membership status. UEFI!Promoter

membership status!is!not required for technical compliance with UEFI speci cations.

Accordingly, this!of cial UEFI!statement is intended to assure all interested parties,

including any public authority, that there are no technological differences between the

rights!and bene ts!of!UEFI�s!Promoter and Contributor membership classes. In fact, all

UEFI!members, including Adopter members, enjoy the same access to resources to

enable compatibility with UEFI speci cations.

Home

Unified Extensible Firmware Interface Forum
Menu

17/10/2024, 00:53 UEFI STATEMENT REGARDING TECHNICAL COMPLIANCE & MEMBERSHIP TYPES | Unified Extensible Firmware Interfa�

https://uefi.org/uefi-statement-regarding-technical-compliance-membership-types 1/3



UEFI,!as!an!international!standards!development!organization,!is!dedicated!to

upholding!the!principles!of!openness,!balanced!interests,!consensus,!and!due!process

that!de ne!a!voluntary!consensus!body.!UEFI!encourages!the!widespread!adoption!of

its!speci cations!through!its!Adopters!Membership!�!a!no-fee!membership!class!that

provides!access!to!and!a!license!to!implement!any!of!its!published!speci cations.

Adopter!members,!as!well!as!Contributor!and!Promoter!members,!have!access!to

identical!materials!and!resources!with!regards!to!implementation!and!compatibility

with!UEFI!speci cations.!It!is!also!important!to!highlight!that!Adopters!are!entitled!to

remain!in!the!association!inde nitely,!without!having!to!pay!fees,!and!enjoy!continued

access!to!the!material!and!resources!throughout!that!time.!Accordingly,!compatibility

with!UEFI!speci cations!is!equally!demonstrated!by!any!level!of!UEFI!membership

(Adopter,!Contributor!or!Promoter). 

Adopter!members!that!are!also!interested!in!participating!in!the!development!of

speci cations!can!choose!to!become!Contributor!members,!subject!to!the!payment!of!a

fee.!Contributor!members!are!welcome!to!participate!in!any!working!groups!and!have

the!same!access!to!all!draft!speci cations!and!UEFI!technical!activities!as!Promoter

members.! UEFI!treats!its!Promoter!and!Contributor!members!the!same!with!respect!to

technical!development.!Likewise,!former!UEFI!Promoter!and!Contributor!members

have!the!same!intellectual!property!commitments!and!rights!after!termination!of!their

membership. !The!distinction!between!those!membership!class!relates!to!the!corporate

governance!of!UEFI!�!most!notably,!the!right!of!Promoter!Members!to!appoint!a

director!to!the!board!of!UEFI.!Those!individual!directors!are!required!by!law!to!act!in

the!best!interest!of!UEFI,!and!not!of!their!employer.!This!means!that!additional!role!is

not!intended!to!advance!the!speci c!interests!of!any!speci c!Promoter!Member

company!and!does!not!place!such!Promoter!Members!at!a!technological!advantage. 

As!such,!we!con rm!that,!from!a!speci cation!compatibility!perspective,!there!is

absolutely!no!reason!to!distinguish!between!UEFI!member!classes.!In!fact,!all!UEFI

members,!including!Adopter!members,!have!access!to!the!same!UEFI!speci cation

implementation!resources.!This!membership!structure!deliberately!enables!all

implementations!of!UEFI!speci cations!to!reach!the!same!standards!of!quality,

regardless!of!membership!class,!so!that!all!members!are!treated!in!a!substantially

equivalent!manner!with!regards!to!technical!compliance. 
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We!hope!this!statement!clears!up!any!confusion!about!UEFI�s!membership!classes!and

can!be!a!relevant!source!of!information!and!clari cation!for!future!bids.!Please!let!us

know!if!you!have!any!remaining!questions!or!concerns. 

Best!regards,

Mark!Doran

President,!Uni ed!EFI!Forum,!Inc. 
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DECLARAÇÃO UEFI SOBRE
CONFORMIDADE TÉCNICA E
TIPOS DE ASSOCIAÇÃO
26 de julho de 2024

A Q UEM POSSA INTERESSAR:

A Uni ed EFI!Forum, Inc. (UEFI)  uma associa!"o sem  ns lucrativos que promove a inovao � � ��

padr#es!de tecnologia de  rmware por meio de especi caç e �� ������$veis e adotadas globalmente

que trazem novas!funcionalidades e seguranç a aprimorada para a evoluç � � t� t��	�����
��� �
���
�

e sistemas!operacionais.

A UEFI!tomou conhecimento de que v%rias licitaç õ es p&blicas relacionadas ' tecnologia em pelo

menos!uma naç ã o soberana inclun 
�� � ���	�������t�t� ��� ��
��� ��	������o e �� ���� ���� ��

requisito. V r 
��� t����� 	
�	����� �����
�� ���t� ��� � ��������� t������
���� ��� ���	�������t�t�

por meio d o status d e membro d o Promotor UEFI. O status!de membro do UEFI!Promoter nã o .

necessá rio para conformidade té cnica com as especi caç õ es da UEFI. Assim, esta declaraç ã o o cial

da UEFI!destina-se a assegurar a todas as partes interessadas, incluindo qualquer autoridade

pp ������  !" #$ % "&�'(") *�+","#- �' ("�#%�(gicas entre os direitos e benefí cios das classes de

membros!de Promotores!e Colaboradores da UEFI. Na verdade, todos os membros da UEFI,

incluindo os!membros!adotantes, desfrutam do mesmo acesso aos recursos para permitir a

compatibilidade com as!especi caç õ es da UEFI.

A UEFI, como uma organizaç ã o internacional de desenvolvimento de padrõ es, dedica-se a defender

os!princí pios!de abertura, interesses equilibrados, consenso e devido processo legal que de nem um
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meio de sua associaç ã o de adotantes � uma classe de associaç ã o gratuita que fornece acesso e uma

licenç a para implementar qualquer uma de suas especi caç õ es publicadas. Os membros adotantes,

bem como os!membros!Colaboradores e Promotores, t)m acesso a materiais e recursos idm JKLMNO JN

que diz respeito P LQRSTQTJKUV W N T MNQRUKLXLSLYUYT MNQ UO TORTMLZMUV [ TO \]^_` aUQXb Q b
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A UEFI!tomou conhecimento de que vá rias licitaç õ es pú blicas relacionadas à tecnologia em pelo

menos!uma naç ã o soberana incluí ram a compatibilidade com certas especi caç õ es UEFI como um

requisito. V áVV rias!dessas!propostas exigiram ainda que o licitante demonstrasse tal compatibilidade

por meio d o status d e membro d o Promotor UEFI. O status!de membro do UEFI!Promoter nã o é

necessá rio para confoff rmidade té cnica com as especi caç õ es da UEFI. Assim, esta declaraç ã o o cial

da UEFI!destina-se a assegurar a todas as partes interessadas, incluindo qualquer autoridade

pú blica, que nã o existem difeff renç as tecnoló gicas entre os direitos e benefí cios das classes de

membros!de Promotores!e Colaboradores da UEFI. Na verdade, todos os membros da UEFI,

incluindo os!membros!adotantes, desfrff utam do mesmo acesso aos recursos para permitir a

compatibilidade com as!especi caç õ es da UEFI.

Os membros adotantes,

bem como os!membros!Colaboradores e Promotores, tê m acesso a materiais e recursos idê nticos no

que diz respeito à implementaç ã o e compatibilidade com as especi caç õ es UEFI.



importante destacar que os!Adotantes tê m o direito de permanecer na associaç ã o por tempo

indeterminado, sem ter que pagar taxas, e desfrutar de acesso contí nuo ao material e recursos

durante todo esse tempo. Assim, a compatibilidade com as especi caç õ es UEFI é igualmente

demonstrada por qualquer ní vel de associaç ã o UEFI (Adotante, Colaborador ou Promotor).

Os!membros!adotantes!que també m estejam interessados em participar do desenvolvimento das

especi caç õ es!podem optar por se tornar membros Colaboradores, mediante o pagamento de uma

taxa. Os!membros!colaboradores sã o bem-vindos a participar de qualquer grupo de trabalho e tê m o

mesmo acesso!a todas!as!especi caç õ es preliminares e atividades té cnicas da UEFI que os membros

promotores. A UEFI!trata seus!membros Promotores e Colaboradores da mesma forma em relaç ã o

ao desenvolvimento té cnico. Da mesma forma, os ex-membros do Promotor e Colaborador da UEFI

tê m os!mesmos!compromissos!e direitos de propriedade intelectual apó s o té rmino de sua

associaç ã o. A distinç ã o entre essas classes de membros está relacionada à governanç a corporativa

da UEFI!� mais!notavelmente, o direito dos Membros Promotores de nomear um diretor para o

conselho da UEFI. Esses!diretores individuais sã o obrigados por lei a agir no melhor interesse da

UEFI, e nã o de seu empregador. Isso signi ca que a funç ã o adicional nã o se destina a promover os

interesses!especí  cos!de qualquer empresa Membro Promotora especí  ca e nã o coloca esses

Membros!Promotores!em vantagem tecnoló gica.

Como tal, con rmamos!que, de uma perspectiva de compatibilidade de especi caç ã o, nã o há

absolutamente nenhuma razã o para distinguir entre classes de membro UEFI. Na verdade, todos os

membros!da UEFI, incluindo os membros adotantes, tê m acesso aos mesmos recursos de

implementaç ã o da especi caç ã o UEFI. Essa estrutura de associaç ã o permite deliberadamente que

todas!as!implementaç õ es!das!especi caç õ es UEFI atinjam os mesmos padrõ es de qualidade,

independentemente da classe de associaç ã o, para que todos os membros sejam tratados de maneira

substancialmente equivalente em relaç ã o à conformidade té cnica.

Esperamos!que esta declaraç ã o esclareç a qualquer confusã o sobre as classes de membros da UEFI e

possa ser uma fonte relevante de informaç ã o e esclarecimento para futuras licitaç õ es. Por favor,

deixe-nos!saber se você tem alguma dú vida ou preocupaç ã o restante.

Atenciosamente

Marcos!Doran

Presidente, Uni ed EFI!Forum, Inc.
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. Assim, a compatibilidade com as especi caç õ es UEFI é igualmente

demonstrada por qualquer ní vel de associaç ã o UEFI (Adotante, Colaborador ou Promotor).

Os!membros!colaboradores sã o bem-vindos a participar de qualquer grupo de trabalho e tê m o

mesmo acesso!a todas!as!especi caç õ es preliminares e atividades té cnicas da UEFI que os membros

promotores. A UEFI!trata seus!membros Promotores e Colaboradores da mesma foff rma em relaç ã o

ao desenvolvimento té cnico.

A distinç ã o entre essas classes de membros está relacionada à governanç a corporativa

da UEFI!� mais!notavelmente, o direito dos Membros Promotores de nomear um diretor para o

conselho da UEFI.

Como tal, con rmamos!que, de uma perspectiva de compatibilidade de especi caç ã o, nã o há

absolutamente nenhuma razã o para distinguir entre classes de membro UEFI. Na verdade, todos os

membros!da UEFI, incluindo os membros adotantes, tê m acesso aos mesmos recursos de

implementaç ã o da especi caç ã o UEFI. Essa estrutura de associaç ã o permite deliberadamente que

todas!as!implementaç õ es!das!especi caç õ es UEFI atinjn am os mesmos padrõ es de qualidade,

independentemente da classe de associaç ã o, para que todos os membros seje am tratados de maneira

substancialmente equivalente em relaç ã o à confoff rmidade té cnica.
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